quarta-feira, 30 de abril de 2008 Diário Oficial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 118 (80) – 27
Instrução Cenp, de 29-4-2008

O Coordenador da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, à vista das orientações contidas na Instrução Cenp de 03/04/2008 que prevêem, em seu item 04, o encaminhamento de alunos do Ensino Fundamental -Ciclo II e do Ensino Médio, a estudos de recuperação paralela a se iniciarem em maio, e considerando:

o trabalho diferenciado,voltado prioritariamente ao domínio das habilidades da leitura, da escrita e das estruturas básicas da matemática desenvolvido com os alunos de todas as séries do Ensino Fundamental - Ciclo II e Ensino Médio, ao longo do período compreendido entre 18/02 e 28/03p.p., e avaliado na prova unificada de 15 e 16/04p.p., e em outros instrumentos utilizados pelos professores, que sinalizou aos responsáveis, resultados escolares diversificados, indicativos de demandas ainda necessárias;
à consolidação do processo de alfabetização de alguns alunos ou ao acesso a estudos de reforço/recuperação, em língua portuguesa e matemática, para determinados alunos poderem interargir com a Proposta Curricular, em fase de implantação;
o atendimento a essas demandas, que se viabilizam em ambos os casos pelo mecanismo de recuperação paralela, se diferenciam pelo caráter de especificidade e premência de que se revestem cada uma delas;
a primeira, em que a alfabetização se constitui na ferramenta essencial ao desenvolvimento das competências leitora, escritora e da matemática e a segunda, em que os estudos de reforço/recuperação se apresentam como ferramenta de aprimoramento dessas competências para melhor interação com o currículo.

Baixa as seguintes instruções:

1 - O atendimento às demandas diferenciadas de estudos de recuperação paralela se viabilizará como:

1.1 - recuperação paralela especial que visa à consolidação do processo de alfabetização, por estudos específicos, ou seja, estudos adequados ao atendimento a uma demanda definida, circunstancial, pontual, temporária e circunscrita;

1.2 - recuperação paralela disponibilizada aos alunos, ao longo do ano letivo, como a alternativa que assegure o aprimoramento das habilidades requeridas para a otimização da aprendizagem na sala de aula regular.

2 - Em face das características do ano em curso, o Professor Coordenador, apoiado pela Direção, deverá, na primeira semana de maio, elaborar os projetos de recuperação paralela, observada a seguinte ordem de prioridade:

estudos de recuperação especial destinados a alunos do Ensino Fundamental - Ciclo II, voltados, exclusivamente, à consolidação do processo de alfabetização em língua portuguesa e matemática;

estudos de recuperação em língua portuguesa e em matemática para o Ensino Fundamental - Ciclo II e Ensino Médio;

estudos de recuperação nas demais disciplinas do Ensino Fundamental - Ciclo II e Ensino Médio, desde que, prioritariamente atendidos, os estudos anteriores.

3 - Respeitados o crédito de horas disponível na unidade escolar e os critérios de constituição de turmas de que trata a regulamentação específica, os responsáveis pela elaboração do projeto poderão organizar turmas com alunos de séries diferentes, envidando esforços no sentido de potencializar os tempos e os espaços físicos disponíveis na unidade escolar, buscando organizá-las, de forma a priorizar o atendimento:
dentro do turno de freqüência do aluno, nos horários iniciais e ou finais;

em turno contrário ao horário regular do aluno e em espaço físico da própria unidade escolar;

em turno contrário ao horário regular do aluno e em espaço físico da comunidade;

aos sábados, na própria unidade escolar, particularmente, quando a escola já desenvolve outras atividades educativas.

4 - Dada a natureza especifica do trabalho pedagógico requerido pelos estudos de recuperação paralela em alfabetização, a escolha do docente deverá recair, prioritariamente, em docentes portadores de licenciatura plena, com experiência em alfabetização, que tenham participado de ações de formação dos projetos Letra e Vida e/ou Ler e Escrever.

5 -.Para o desenvolvimento dos projetos de recuperação paralela em alfabetização, além dos materiais de apoio que oportunamente serão enviados às unidades escolares, os Supervisores de Ensino e, em especial, os integrantes das Oficinas Pedagógicas, poderão subsidiar as equipes escolares do Ensino Fundamental- Ciclo II e Ensino Médio, particularmente os respectivos Professores Coordenadores, no trabalho diferenciado exigido por esses projetos.

6 - Os Diretores e Professores Coordenadores deverão realizar trabalho de mobilização junto aos profissionais da escola, alunos e pais, caracterizando o atendimento aos estudos de recuperação como um momento de apoio ao aprendizado dos alunos, desvinculando-o de concepções punitivas que a cultura do senso comum muitas vezes reforça, de modo a estimular a freqüência e o empenho do aluno nessas atividades.
